
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO/SNJ Nº 0117/2017 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipa l 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente : 

Em 17 de abril de 2017 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto 

de Lei, que versa sobre a reformulação do Conselho Municipa l da Juventude de 

Araraquara- COMJUVE. 

Trata-se de uma reformulação na composição do Conselho, visando 

simplesmente atualizar a legislação em face da atual estrutura administrativa da 

Prefeitura, alinhando-o também à conjuntura social da cidade e, sobretudo, 

dinamizando as atividades desse importante órgão. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 

entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, por certo, irá 

merecer a aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-Ih rotestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI N2 7 , 

Dispõe sobre a reformulação do Conselho Municipal 

da Juventude de Araraquara e dá outras 

providências. 

Art. 1º Fica reformulado o Conselho Municipal da Juventude de Araraquara -

COMJUVE, órgão de caráter permanente, deliberativo, consultivo e fiscalizador, de 

representação da população jovem, vincu lado à Assessoria Especia l de Políticas para a 

Juventude da Secreta ri a de Planejamento e Participação Popular. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei serão consideradas jovens as pessoas com 

idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. 

Parágrafo único. Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) 

anos aplica-se a Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990- Estatuto da Criança e do 

Adolescente e, excepcionalmente, a Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 -

Estatuto da Juventude e a presente Lei Municipal, quando não conflitar com as normas 

de proteção integral do adolescente. 

Art. 3° O Conselho Municipal da Juventude tem as seguintes atribuições: 

I - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor planos, programas e projetos 

relativos à juventude no âmbito do Município; 

11 - participar da elaboração de políticas públicas de juventude, em co laboração 

com os órgãos públicos municipais, além de colaborar com a administração municipal 

na implementação de políticas públicas voltadas para o atendimento das necessidades 

da juventude; 

111 - desenvolver estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando 

subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no Município; 
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IV- promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos relativos 

à temática juventude; 

V - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos dos 

jovens; 

VI -fomentar o protagonismo, o associativismo e a participação política e socia l 

dos jovens; 

VIl - acolher denúncias que caracterizem violação de direitos de jovens, 

encaminhando-as aos órgãos competentes; 

VI II - elaborar, aprovar, adequar e manter atualizado o seu Regimento Interno; 

IX - estabelecer as diretrizes, bem como acompanhar e fiscalizar as 

Conferências Municipais de Juventude; 

X - propor políticas públicas para a juventude no âmbito do Município de 

Araraquara; 

XI - fiscalizar a implementação das políticas públicas para a juventude no 

Município de Araraquara; 

XII - elaborar proposta de Regimento Interno, bem como de suas alterações, e 

encaminhá-lo ao Chefe do Executivo, que o baixará por ato administrativo próprio, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da proposta. 

Art. 4º O Conselho Municipal da Juventude será constituído de forma paritária 

por representantes da sociedade civil e do Poder Público, constituído por 18 (dezoito) 

membros e seus respectivos suplentes, de acordo com a seguinte composição: 

I - Poder Público: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Participação Popular; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Socia l; 

c) 01 (um) representante da Secreta ria Municipal de Cu ltura; 
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d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

f) 01 (um) representante do Centro de Referência do Jovem e do Adolescente 

da Secretaria Municipal de Saúde; 

g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho e do 

Desenvolvimento Econômico; 

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cooperação para os 

Assuntos de Segurança Pública. 

11- Sociedade Civil : 

a) 02 (dois) representantes dos estudantes das instituições de ensino e 

pesquisa de nível superior, sendo um representante de escolas públicas e um 

representante de escolas privadas; 

b) 03 (três) representantes dos estudantes do ensino médio, sendo um 

representante de escolas públicas, um representante de escolas privadas, e um 

representante de escola técnica; 

c) 04 (quatro) representantes escolhidos por meio das reuniões plenárias do 

Orçamento Participativo, sendo 02 (dois) deles escolhidos nas Plenárias temáticas da 

juventude e 02 (dois) deles escolhidos a partir dos membros do Conselho do 

Orçamento Participativo. 

§1°. Os representantes do Poder Público serão designados por ato 

administrativo próprio do Chefe do Executivo no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da entrada em vigor da presente Lei. 

§2°. Os representantes dos estudantes elencados nas alíneas "a" e "b" do inciso 

11 serão eleitos por seus pares, em assembleia especialmente convocada para esse fim 

e, após sua escolha, serão designados por ato administrativo próprio do Chefe do 
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Executivo no prazo máximo de 15 (quinze} dias a contar da entrada em vigor da 

presente Lei. 

§3°. Os representantes do Orçamento Participativo referidos na alínea "c" do 

inciso 11 deste artigo, oriundos do Conselho do Orçamento Participativo, serão 

escolhidos em reuniões plenárias públicas convocadas para a elaboração das 

prioridades orçamentárias do município, para integrarem o Conselho Municipal do 

Orçamento Participativo (representantes de diversas regiões} e, posteriormente, entre 

os membros desse conselho, escolhidos para integrar este Conselho Municipal da 

Juventude. 

§4°. Enquanto não tiverem sido empossados os membros do Conselho 

Municipal do Orçamento Participativo, os membros do Conselho Municipal da 

Juventude referidos na alínea "c" do inciso 11 deste artigo serão representados, 

interinamente, por representantes das Plenárias do Orçamento Participativo. 

§5º. Os representantes do Orçamento Participativo referidos na alínea "c" do 

inciso 11 deste artigo, oriundos das plenárias temáticas da juventude do Orçamento 

Participativo, serão escolhidos em reuniões plenárias públicas convocadas 

especialmente para a discussão do orçamento participativo voltado para as políticas da 

juventude. 

§6º. Os representantes da sociedade civi l elencados nas alíneas a, b, e c do 

inciso 11, deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - residir no Município de Araraquara; 

11 - ter idade entre 16 (dezesseis} e 29 (vinte e nove} anos, no momento da 

indicação; 

111 - não estar ocupando cargo eletivo ou em comissão. 

Art. 5º Os membros do COMJUVE terão mandato de 2 (dois} anos, sendo 

permitida uma única recondução. 

§1º. Os representantes da sociedade civi l e de entidades privadas referidos no 

presente artigo que se ausentarem por três vezes das reuniões do Conselho, de 
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maneira injustificada, serão substituídos, por meio de novas designações efetuadas 

pelo Chefe do Executivo, respeitando-se a representatividade e a forma de escolha de 

membros estabelecida nesta Lei. 

§22. Ocorrendo vaga no COMJUVE por renúncia, morte ou incompatibilidade de 

funções de algum de seus membros, o Chefe do Executivo irá realizar nova designação, 

nos moldes do disposto no parágrafo anterior, para que o novo representante 

preencha a vacância e exerça a vaga até o término do mandato original. 

Art. 62. O COMJUVE contará com uma Diretoria Executiva composta por 

Presidente(a), Vice Presidente(a) e Secretário(a) Executivo(a), os(as) quais serão 

eleitos(as) por maioria simples de votos dos conselheiros presentes na primeira 

reunião do mandato. 

Art. 7º. Fica facultado ao COMJUVE formar comissões técnicas e grupos 

temáticos, provisórios ou permanentes, para assessoramento, consultoria técnica e 

profissional sobre assuntos de interesse coletivo, com a participação e composição de 

seus membros conjuntamente com representantes das Secretarias Municipais, órgãos 

públicos e colaboradores externos, profissionais e universidades, objetivando 

apresentar projetos e propor medidas que contribuam para concretização de suas 

políticas. 

Art. 8º. As funções dos membros do Conselho Municipal da Juventude não 

serão remuneradas, sendo o seu exercício considerado relevante serviço público ao 

Município. 

Art. 9º. O Conselho Municipal da Juventude reunir-se-á, ordinariamente, em 

freqüência mensal, e extraordinariamente sempre que necessário, por solicitação de, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seus membros ou pelo Presidente. 

§12. As reuniões do Conselho serão ampla e previamente divulgadas, com a 

participação livre de todos os interessados, os quais terão direito à voz. 

§22. Exclusivamente os conselheiros investidos da titularidade terão direito ao 

voto. 
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Art. 10. O Poder Executivo proporcionará ao Conselho Municipal da Juventude 

o suporte técnico, administrativo e financeiro necessários, garantindo-lhe condições 

para o seu pleno e regular funcionamento. 

Art. 11. Fica criada a "Conferência Municipal da Juventude" para a elaboração 

do "Plano de Municipal de políticas públicas para a Juventude". 

§1º. A conferência será realizada no prazo máximo de 120 (cento e vinte} dias a 

contar da entrada em vigor da presente Lei e, para as próximas edições da conferência, 

em até 120 (cento e vinte} dias a contar da publicação de sua convocação. 

§2º. A conferência será precedida, necessariamente, de mais de um debate 

temático sobre a questão da juventude no Município de Araraquara. 

Art. 12. No prazo máximo de 30 (trinta} dias após o término da Conferência, o 

"Plano de Municipal de políticas públicas para a Juventude" será encaminhado pela 

Conferência estabelecida na presente Lei ao Chefe do Executivo, que o submeterá ao 

crivo do poder legislativo na forma de Projeto de Lei. 

Art. 13. O "Plano de Municipal de políticas públicas para a Juventude" deverá 

conter as políticas públicas para a Juventude no Município de Araraquara para os 4 

(quatro} anos subsequentes à realização da Conferência. 

Art. 14. O Chefe do Executivo designará a comissão organizadora da 

"Conferência Municipal da Juventude" estabelecida nesta Lei no prazo máximo de 15 

(quinze} dias a contar da entrada em vigor da presente Lei e, para as próximas edições 

da conferência, em 15 (quinze} dias a contar da publicação de sua convocação. 

Art. 15. O Chefe do Executivo publicará o regulamento da "Conferência 

Municipal da Juventude" no prazo máximo de 30 (trinta} dias a contar da entrada em 

vigor da presente Lei e, para as próximas edições da conferência, em 30 (trinta} dias a 

contar da publicação de sua convocação. 

Art. 16. Após 2 (dois} anos do início da vigência de cada "Plano de Municipal de 

políticas públicas para a Juventude" será convocada uma conferência para a realização 

de revisão e de diagnóstico sobre a execução parcial de cada plano. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

Art. 17. A cada quatro anos, a contar da data de entrada em vigor da presente 

Lei deverá ser realizada a "Conferência Municipal da Juventude", observando-se o 

disposto nos Artigos 11 a 16 desta Lei. 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. revogadas as disposições em contrário, especia lmente as Leis 

Municipais nº 8.230, de 03 de junho de 2014, e nº 8.548, de 01 de outubro de 2015. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) de abril de 2017 (dois 
mil e dezessete) . 

E VA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .. ........ 19 ABR 2017 

Prazo para apreciação até: ... 19 MAl 2017 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 
Diretor Le islativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Co -pete tes. 
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Valdemar M . Neto M endonça 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde! 

Valdemar M. Neto Mendonça 
quarta-feira, 19 de abril de 2017 15:14 
Assessoria Chediek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Elias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsani; Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninho do Mel 
Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de Miranda; Camila Pazim; 
Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi Vasconcelos; 
Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi Pastre; 
Mariana Tiemi Kimura Claudio; Renan Antonio Abbade Dentillo; Thiago Moura 

Bego; Wagner Luiz; William Yuzo Miyagi; Marcelo R. D. Cavalcanti 
Projetos do Executivo protocolizados nesta data 
OFICIOSNJ N 0091.2017- CMLGBT.doc; OFICIOSNJ N 0093.2017- CM 
Mulher.doc; OFICIOSNJ N 0096.2017 - Conselho Cultura.doc; OFÍCIOSNJ N 
0116.2017 - Comitê Municipal de Governança Pública.doc; OFICIOSNJ N 
0117.2017 - CONJUVE.doc 

Seguem anexos OS (cinco) projetos protocolizados pe lo Executivo nesta data. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 

Diretoria l egislativa 
Telefone fixo (16) 3301-0619 
Telefone móvel (16) 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arq.sp.gov.br 
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PARECERN° 15 1 /17 

Projeto de Lei n° 102/2017 

Processo n° 129/201 7 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Reformula o Conselho Municipal da Juventude de Araraquara (Comjuve), 
órgão de caráter permanente, deliberativo, consultivo e fiscalizador, de 
representação da população jovem, vinculado à Assessoria Especial de Políticas 
para a Juventude da Secretaria de Planejamento e Participação Popular, e dá 
outras providências. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111 , da Lei Orgânica do Município). 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Saúde, Educação e Desenvolvimento Social deverão manifestar-se sobre o 
assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

20 ABR 2017 

Thainara Faria 



PARECER NO Q90 /17 

Projeto de Lei n° 102/2017 

Processo n° 129/201 7 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Reformula o Conselho Municipal da Juventude de Araraquara (Comjuve), 
órgão de ca ráter permanente, deliberativo, consultivo e fisca lizador, de representação 
da população jovem, vinculado à Assessoria Especial de Políticas para a Juventude da 
Secretaria de Planejamento e Participação Popular, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
õbjetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, __ 2_0_ A_B_R_._2_0_1_7 __ 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

v 
Roger Mendes 
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PARECERN° 37 /17 

Projeto de Lei n° 102/201 7 

Processo n° 129/201 7 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Reformu la o Conselho Municipal da Juventude de Araraquara (Comjuve), 
órgão de caráter permanente, deliberativo, consultivo e fiscalizador, de representação 
da população jovem, vinculado à Assessoria Especial de Políticas para a Juventude da 
Secretaria de Planejamento e Participação Popular, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 088/17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 102/ 17 

Dispõe sobre a reform ulação do Consel ho 
Municipa l da Juventude de Araraqua ra e dá outras 
providências. 

Art. 1º Fica reform ulado o Conse lho Municipa l da Juvent ude de Araraquara -
COMJUVE, órgão de ca ráter permanente, deliberativo, consultivo e fi sca lizado r, de 

.--. representação da população jovem, vincu lado à Assessori a Especia l de Políticas para a 
Juventude da Secreta ria de Planejamento e Pa rt ici pação Popular. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei serão consideradas jovens as pessoas com 
idade ent re 15 (qu inze) e 29 (vinte e nove) anos. 

Pa rágrafo único. Aos adolescentes com idade ent re 15 (quinze) e 18 (dezoito) 
anos aplica-se a Le i Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Ado lescente e, excepcionalmente, a Le i Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 -
Est atuto da Juventude e a presente Lei Mu nicipa l, quando não conf lita r com as norm as de 
prot eção integral do adolescente. 

Art. 3º O Conse lho M unici pal da Juvent ude tem as seguin tes atribuições: 
I - estudar, analisa r, elaborar, discut ir e propor planos, programas e projet os 

relativos à j uvent ude no âmbito do Município; 
11 - part icipar da elaboração de polít icas públicas de juventude, em 

co laboração com os órgãos públicos municipais, além de co laborar com a administração 
municipal na implementação de polít icas públicas vo ltadas para o at endimento das 
necessidades da juventude; 

111 - desenvo lver estudos e pesquisas relativas à juventude, objet iva ndo 
subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no Município; 

IV - promover e part icipar de seminários, cursos, congressos e eventos 
relativos à t emática juvent ude; 

V - fi sca li za r e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos dos 
jovens; 

VI - fomenta r o prot agonismo, o associativismo e a participação política e 
socia l dos jovens; 

Vil - acolher denúncias que ca racteri zem violação de direitos de jovens, 
encaminhando-as aos órgãos compet entes; 

VIII - elaborar, aprova r, adequar e manter atuali zado o seu Regimento 

Interno; 
IX - estabelecer as diretri zes, bem como acompanhar e fi sca liza r as 

Conferências Municipais de Juvent ude; 
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X - propor políticas públicas para a juventude no âmbito do Município de 

XI - fiscalizar a implementação das políticas públicas para a juventude no 
Município de Araraquara; 

XII -elaborar proposta de Regimento Interno, bem como de suas alterações, 
e encaminhá-lo ao Chefe do Executivo, que o baixará por ato administrativo próprio, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da proposta. 

Art. 4º O Conselho Municipal da Juventude será constituído de forma 
paritária por representantes da sociedade civil e do Poder Público, constitu ído por 18 
(dezoito) membros e seus respectivos suplentes, de acordo com a segu inte compos ição: 

I - Poder Público : 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Participação Popular; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Socia l; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cu ltura; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação; 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 
f) 01 (um) representante do Centro de Referência do Jovem e do Adolescente 

da Secretaria Municipal de Saúde; 

g) 01 (um) representante da Secreta ri a Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Econômico; 

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
i) 01 (um) representante da Secreta ri a Municipal de Cooperação para os 

Assuntos de Segurança Pública. 

11 - Sociedade Civi l: 
a) 02 (dois) representantes dos estudantes das instituições de ensino e 

pesquisa de nível superior, sendo um representante de escolas públicas e um representante 
de escolas privadas; 

b) 03 (três) representantes dos estudantes do ensino médio, sendo um 
representante de escolas públicas, um representante de escolas privadas, e um 
representante de escola técnica; 

c) 04 (quatro) representantes escolhidos por meio das reuniões plenárias do 
Orçamento Participativo, sendo 02 (dois) deles escolhidos nas Plenárias temáticas da 
juventude e 02 (dois) deles escolhidos a partir dos membros do Conselho do Orçamento 
Participativo. 

§ 1º Os representantes do Poder Público serão designados por ato 
administrativo próprio do Chefe do Executivo no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar 
da entrada em vigor da presente Lei. 

§ 2º Os representantes dos estudantes elencados nas alíneas "a" e "b" do 
inciso 11 serão eleitos por seus pares, em assembleia especia lmente convocada para esse fim 
e, após sua escolha, serão designados por ato administrativo próprio do Chefe do Executivo 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias a conta r da entrada em vigor g_a--pf' sente Lei. 

2 



§ 3º Os representantes do Orça mento Parti ci pativo referidos na alínea "c" do 
inciso 11 dest e artigo, oriundos do Conse lho do Orça mento Parti cipativo, serão escolhidos 
em reuniões plenárias públi cas convocadas para a elaboração das priorid ades orça mentári as 
do município, para integrarem o Conse lho Municipal do Orça mento Participativo 
(representantes de diversas regiões) e, posteri ormente, entre os membros desse conselho, 
escolhidos para integrar este Conse lho Municipal da Juventude. 

§ 4º Enquanto não tiverem sido empossados os membros do Conselho 
Municipal do Orça mento Participativo, os membros do Conse lho Municipal da Juventude 
referidos na alínea "c" do inciso 11 deste artigo serão representados, interinamente, por 
representantes das Plenári as do Orça mento Participativo. 

§ Sº Os representantes do Orçamento Participativo referidos na alínea "c" do 
inciso 11 dest e artigo, oriundos das plenári as t emáticas da juventude do Orça mento 
Parti cipativo, serão escolhidos em reuniões plenári as públicas convocadas especialmente 
para a discussão do orça mento part icipativo vo ltado para as políticas da juventude. 

§ 6º Os representantes da sociedade civil elencados nas alíneas a, b, e c do 
inciso 11, deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - residir no Município de Araraquara; 
11 - t er idade entre 16 (d ezesseis) e 29 (vinte e nove) anos, no momento da 

indicação; 

111 - não estar ocupando ca rgo eletivo ou em comissão. 

Art . 5º Os membros do COMJUVE t erão mandato de 2 (dois) anos, sendo 
permitida uma única recondução. 

§ 1º Os representantes da sociedade civil e de entidades privadas referidos 
no presente artigo que se ausentarem por três vezes das reuniões do Conse lho, de maneira 
injustifi cada, serão substituídos, por meio de novas designações efetuadas pelo Chefe do 
Executivo, respeitando-se a representatividade e a forma de escolha de membros 
estabelecida nest a Lei. 

§ 2º Ocorrendo vaga no COMJUVE por renúncia, morte ou incompatibilid ade 
de fun ções de algum de seus membros, o Chefe do Executivo irá rea li za r nova designação, 
nos moldes do disposto no parágrafo anteri or, para que o novo representante preencha a 
vacância e exerça a vaga at é o t érmino do mandat o original. 

Art . 6º O COMJUVE contará com uma Diretori a Executiva compost a por 
Pres idente(aL Vice Presidente(a) e Secretário(a) Executivo(aL os(as) quais serão eleitos(as) 
por maiori a simples de votos dos conse lheiros presentes na primeira reunião do mandat o. 

Art. 7º Fica facultado ao COMJUVE formar comissões t écnicas e grupos 
t emáticos, provisóri os ou permanentes, para assessoramento, consultoria t écnica e 
profi ssional sobre assuntos de interesse co letivo, com a participação e composição de seus 
membros conjuntamente com representantes das Secretari as Municipais, órgãos públicos e 
co laboradores externos, profi ss ionais e universidades, objetivando a pr~se nta r projetos e 
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Art. 8Q As funções dos membros do Conselho 
serão remuneradas, sendo o seu exercício considerado relevante serviço público ao 

Município. 

Art. 9Q O Conselho Municipal da Juventude reunir-se-á, ordinariamente, em 
frequência mensal, e extraordinariamente sempre que necessário, por solicitação de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seus membros ou pelo Presidente. 

§ 1Q As reuniões do Conselho serão ampla e previamente divulgadas, com a 
participação livre de todos os interessados, os quais terão direito à voz. 

§ 2Q Exclusivamente os conselheiros investidos da titularidade terão direito 
ao voto. 

Art. 10. O Poder Executivo proporcionará ao Conselho Municipal da 
Juventude o suporte técnico, administrativo e financeiro necessários, garantindo-lhe 
condições para o seu pleno e regular funcionamento. 

Art. 11. Fica criada a "Conferência Municipal da Juventude" para a elaboração 
do "Plano de Municipal de políticas públicas para a Juventude" . 

§ 1Q A conferência será realizada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 

a contar da entrada em vigor da presente Lei e, para as próximas edições da conferência, 
em até 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação de sua convocação. 

§ 2Q A conferência será precedida, necessariamente, de mais de um debate 
temático sobre a questão da juventude no Município de Araraquara. 

Art. 12. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da Conferência, o 
"Plano de Municipal de políticas públicas para a Juventude" será encaminhado pela 
Conferência estabelecida na presente Lei ao Chefe do Executivo, que o submeterá ao crivo 
do poder legislativo na forma de Projeto de Lei . 

Art. 13. O "Plano de Municipal de políticas públicas para a Juventude" deverá 
conter as políticas públicas para a Juventude no Município de Araraquara para os 4 (quatro) 
anos subsequentes à realização da Conferência. 

Art. 14. O Chefe do Executivo designará a com1ssao organizadora da 
"Conferência Municipal da Juventude" estabelecida nesta Lei no prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar da entrada em vigor da presente Lei e, para as próximas edições da 
conferência, em 15 (quinze) dias a contar da publicação de sua convocação. 

Art. 15. O Chefe do Executivo publicará o regulamento da "Conferência 
Municipal da Juventude" no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor 
da presente Lei e, para as próximas edições da conferência, em 30 (trinta) dias a contar da 

publicação de sua convocação. 
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Art. 16. Após 2 (dois) anos do início da vigência de cada "Plano de Municipal ; 

de políticas públicas para a Juventude" será convocada uma conferência para a realização 

de revisão e de diagnóstico sobre a execução parcial de cada plano. 

Art. 17. A cada quatro anos, a contar da data de entrada em vigor da presente 

Lei deverá ser realizada a "Conferência Municipal da Juventude", observando-se o disposto 

nos Artigos 11 a 16 desta Lei. 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis 

Municipais nº 8.230, de 03 de junho de 2014, e nº 8.548, de 01 de outubro de 2015. 

abril do ano de 2017 (dois mil e dezessete) 
1 

RA, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 

---· 
~I CO 

5 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR 

Rua São Bento. n° 887 - Centro 
CEP 14801 -300- ARARAQUAPA ISP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

PROC. 

C.M. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito • 

OFÍCIO Nº 0727/2017 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 088/17 
Projeto de Lei nº 102/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Em OS de maio de 2017 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 8.951, de 28 de abril de 2017, 
dispondo sobre a reformulação do Conselho Municipal da Juventude de 

Araraquara- COMJUVE. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

("PC") 

Atenciosamente, 

Processo n° . // q /{ J I • 

Setor de Arquivo e Protocolo 
Para os devidos fins. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 8.951 
De 28 de abril de 2017 

Autógrafo nº 088/17- Projeto de Lei nº 102/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a reformulação do Conselho 
Municipal da Juventude de Araraquara e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipa l, em sessão ordin ária de 25 (vinte e cinco) de 
abril de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica reformulado o Conselho Municipal da 

Juventude de Araraquara - COMJUVE, órgão de caráter permanente, 
deliberativo, consu ltivo e fiscalizador, de representação da população jovem, 
vinculado à Assessoria Especial de Políticas para a Juventude da Secretaria de 
Planejamento e Participação Popular. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei serão 
consideradas jovens as pessoas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) 
anos. 

Parágrafo único. Aos adolescentes com idade 

entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a Lei Federal n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e, excepcionalmente, a 
Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 :- Estatuto da Juventude e a 

presente Lei Municipal, quando não conflita r com as normas de proteção 
integral do adolescente. 

Art. 3º O Conselho Municipal da Juventude tem 
as seguintes atribuições: 

I. Estudar, analisar, elaborar, discutir e propor planos, programas e 
projetos relativos à juventude no âmbito do Município; 

11 . Participar da elaboração de políticas públicas de juventude, em 
colaboração com os órgãos públicos municipais, além de co laborar com 

a administração municipal na implementação de políticas públicas 

volt as para o atendimento das necessidades da juventude; 

111. esen olver estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando 

ubsid ar o planejamento das ações públicas para este seg · nto no 
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Município; 

IV. Promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos 
relativos à temática juventude; 

V. Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos 

dos jovens; 

VI. Fomentar o protagonismo, o associativismo e a participação política e 

social dos jovens; 

VIl . Acolher denúncias que caracterizem violação de direitos de jovens, 
encaminhando-as aos órgãos competentes; 

VIII . Elaborar, aprovar, adequar e manter atualizado o seu Regimento 

Interno; 

IX. Estabelecer as diretrizes, bem como acompanha r e fiscalizar as 

Conferências Municipais de Juventude; 

X. Propor políticas públicas para a juventude no âmbito do Município de 
Araraquara; 

XI. 

XII . 

Fiscalizar a implementação das políticas públicas para a juventude no 

Município de Araraquara; 

Elaborar proposta de Regimento Interno, bem como de suas alterações, 
e encaminhá-lo ao Chefe do Executivo, que o baixará por ato 
administrativo próprio, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
data do recebimento da proposta. 

Art. 4º O Conselho Municipal da Juventude será 
constituído de forma paritária por representantes da sociedade civil e do Poder 

Público, constituído por 18 (dezoito) membros e seus respectivos suplentes, de 

acordo com a seguinte composição: 

I. Poder Público: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Participação Popular; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

d) 01 m) representante da Secretaria Municipal da Educação; 

e) O (u ) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

f) 1 ( m) representante do Centro de Referência do J~m e do 

Adol scente da Secretaria Municipal de Saúde; ' 

('0 · 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Econômico; 

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cooperação para os 

Assuntos de Segurança Pública. 

11. Sociedade Civil: 

a) 02 (dois) representant es dos estudantes das instituições de ensino e 

pesquisa de nível superior, sendo um representante de esco las 

públicas e um representante de esco las privadas; 
b) 03 (três) representantes dos estudantes do ensino médio, sendo um 

representante de escolas públicas, um representante de escolas 
privadas, e um representante de esco la técnica; 

c) 04 (quatro) representantes escolhidos por meio das reuniões plenárias 
do Orçamento Participativo, sendo 02 (dois) deles escolhidos nas 

Plenárias temáticas da juventude e 02 (dois) deles escolhidos a partir 
dos membros do Conselho do Orçamento Participativo. 

§ 1º Os representantes do Poder Público serão 
designados por ato administrativo próprio do Chefe do Executivo no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da entrada em vigor da presente Lei. 

§ 2º Os representantes dos estudantes elencados 
nas alíneas "a" e "b" do inciso 11 serão eleitos por seus pares, em assembléia 

especialmente convocada para esse fim e, após sua escolh a, serão designados 
por at o administrativo próprio do Chefe do Executivo no prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar da entrada em vigor da presente Lei. 

§ 3º Os representantes do Orça mento 
Participativo referidos na alínea "c" do inciso 11 deste artigo, oriundos do 

Conselho do Orçamento Participativo, serão escolhidos em reuniões plenárias 
públicas convocadas para a elaboração das prioridades orçamentárias do 

município, para integrarem o Conselho Municipal do Orçamento Participativo 

(representantes de diversas regiões) e, posteriormente, entre os membros 
desse conse lho, escolhidos para integrar este Conselho Municipal da 

Juventude. 

§ 4º Enquanto não tiverem sido empossados os 

membros do Conselho Municipal do Orçamento Participativo, os membros do 
Conselho Municipal da Juventude referidos na alínea "c" do inciso 11 deste 

artigo serão representados, interinamente, por representantes das Plenárias 

do Orçamento Participativo. 

8 § 52 Os representantes do Orçamento 

Particip referidos na alínea "c" do inciso li deste artigo, o ,·undos das 

plenária áticas da juventude do Orçamento Participativo, s o escolhidos 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

em reuniões plenárias públicas convocadas especialmente para a discussão do 

orçamento participativo voltado para as políticas da juventude. 

§ 6º Os representantes da sociedade civil 

elencados nas alíneas a, b, e c do inciso 11, deverão preencher os seguintes 
requisitos: 

I. Residir no Município de Araraquara; 

11. Ter idade entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e nove) anos, no momento da 

indicação; 

111. Não estar ocupando cargo eletivo ou em comissão. 

Art. 5º Os membros do COMJUVE terão mandato 
de 2 (dois) anos, sendo permitida uma única recondução. 

§ 1º Os representantes da sociedade civil e de 

entidades privadas referidos no presente artigo que se ausentarem por três 
vezes das reuniões do Conselho, de maneira injustificada, serão substituídos, 

por meio de novas designações efetuadas pelo Chefe do Executivo, 
respeitando-se a representatividade e a forma de escolha de membros 

estabelecida nesta Lei. 

§ 2º Ocorrendo vaga no COMJUVE por renúncia, 
morte ou incompatibilidade de funções de algum de seus membros, o Chefe do 

Executivo irá realizar nova designação, nos moldes do disposto no parágrafo 
anterior, para que o novo representante preencha a vacância e exerça a vaga 

até o término do mandato original. 

Art. 6º O COMJUVE contará com uma Diretoria 
Executiva composta por Presidente(a), Vice Presidente(a) e Secretário(a) 

Executivo(a), os(as) quais serão eleitos(as) por maioria simples de votos dos 

conselheiros presentes na primeira reunião do mandato. 

Art. 7º Fica facultado ao COMJUVE formar 
comissões técnicas e grupos temáticos, provisórios ou permanentes, para 

assessoramento, consultoria técnica e profissional sobre assuntos de interesse 
coletivo, com a participação e composição de seus membros conjuntamente 

com representantes das Secretarias Municipais, órgãos públicos e 

colaboradores externos, profissionais e universidades, objetivando apresentar 

projetos e propor medidas que contribuam para concretização de suas 

políticas. 

Art. 8º As funções dos membros do Conselho 
não serão remuneradas, u exercício 
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considerado relevante serviço público ao Município. 

Art. 9º O Conselho Municipal da Juventude 
reunir-se-á, ordinariamente, em freqüência mensal, e extraordinariamente 

sempre que necessário, por solicitação de, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) de seus membros ou pelo Presidente. 

§ 1º As reuniões do Conselho serão ampla e 
previamente divulgadas, com a participação livre de todos os interessados, os 
quais terão direito à voz. 

§ 2º Exclusivamente os conse lheiros investidos da 
titularidade terão direito ao voto. 

Art. 10. O Poder Executivo proporcionará ao 
Conselho Municipal da Juventude o suporte técnico, administrativo e 
financeiro necessários, garantindo-lhe condições para o seu pleno e regular 
funcionamento. 

Art. 11. Fica criada a "Conferência Municipal da 
Juventude" para a elaboração do "Plano de Municipal de políticas públicas para 
a Juventude". 

§ 1º A conferência será realizada no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da entrada em vigor da presente 
Lei e, para as próximas edições da conferência, em até 120 (cento e vinte) dias 
a contar da publicação de sua convocação. 

§ 2º A conferência será precedida, 
necessariamente, de mais de um debate temático sobre a questão da 
juventude no Município de Araraquara. 

Art. 12. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
o término da Conferência, o "Plano de Municipal de políticas públicas para a 
Juventude" será encaminhado pela Conferência estabelecida na presente Lei 
ao Chefe do Executivo, que o submeterá ao crivo do poder legis lativo na forma 
de Projeto de Lei. 

Art. 13. O "Plano de Municipal de políticas 
públicas para a Juventude" deverá conter as políticas públicas para a Juventude 

no Município de Araraquara para os 4 (quatro) anos subsequentes à rea lização 

da Conferência. 

comissão org 
nesta Lei no p azo 

Art. 14. O Chefe do Executivo designará a 
ra da "Conferência Municipal da Juventude" estabelecida 

áximo de 15 (quinze) dias a contar da ;7 em vigor da -- I , 
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presente Lei e, para as próximas edições da conferência, em 15 (quinze) dias a 
contar da pub licação de sua convocação. 

Art. 15. O Chefe do Executivo publicará o 
regulamento da "Conferência Municipa l da Juventude" no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a contar da entrada em vigor da presente Lei e, para as próximas 
edições da conferência, em 30 (trinta) dias a contar da publicação de sua 
convocação. 

Art. 16. Após 2 (dois) anos do início da vigência de 
cada "Plano de Municipal de políticas públicas para a Juventude" será 
convocada uma conferência para a realização de revisão e de diagnóstico sob re 
a execução parcial de cada plano. 

Art. 17. A cada quatro anos, a contar da data de 
entrada em vigor da presente Lei deverá ser realizada a "Conferência Municipal 
da Juventude", observando-se o disposto nos Artigos 11 a 16 desta Lei. 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 19. Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as Leis Municipais nº 8.230, de 03 de junho de 2014, e nº 8.548, 
de 01 de outubro de 2015. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 28 (vinte e oito) dias do 

mês de abril do ano de 2017 (dois m· e ezessete) . 

o'la E SIMIONI 

Secret~/io 1 Gestão e Finanças 

.) cti7. 
Arquivada em livro próprio 01/} 17. ("PC"). 
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